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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 3

 

1. OBJETO:

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, para a eventual contratação de
licenças de softwares de Design Gráfico, com direito de atualização e suporte conforme especificações e
quantidades indicadas no Edital e seus anexos.

1.2. O pedido de esclarecimento foi recebido tempestivamente, e, por esta razão segue abaixo a
manifestação:

" ESCLARECIMENTOS

1 - I - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO DO LOTE

Necessário o desmembramento DO LOTE, pois se mantido como esta estaremos diante da afronta aos
princípios da legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo
licitatório e consequentemente impedir que a Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS AUTÔNOMOS
IMPOSSIBILITA um número maior de empresas participarem do certame, visto que muitas empresas possuem
apenas alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos.

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL,
COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA
ECONOMICIDADE E DA VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO . PREGÃO SUSPENSO EM
VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247.
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE DECORRENTES .
CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS
NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo
011.268/2015-8)

 Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote único,
permitindo assim o cadastro individual de propostas.

Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no certame e economia na seleção da melhor
oferta, sendo a Administração Pública a maior beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente
amplo e isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal como solicitado, estimulará a
competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes.
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Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a
exigência formulada restringe seriamente o número de empresas licitantes, o que, em uma última análise, não
favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade da contratação.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: O Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022 estabelece no
subitem 1.3 que o critério de julgamento adotado no certame será o menor preço GLOBAL do Grupo, e menor
valor para o item, observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,
assim como os valores unitários de cada item, cujos limites máximos constam no item 10.1 do Termo de
Referência.

Tal critério encontra-se devidamente justificado no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme segue:

 

"4.5 Parcelamento da Solução de TIC

4.5.1. As soluções serão agregadas em quatro lotes distintos e um item isolado em verticais empresariais e
educacionais e por fabricantes. Sabendo-se que essa situação é uma exceção ao previsto na na IN. 01/2019
SGD/ME e na Súmula TCU n° 247, a seguir apresentam-se as justificativas para tal modelagem: 

a) a separação de licenças de um mesmo tipo em itens isolados da contratação pode dificultar a execução do
contrato, uma vez que seria oneroso para a Administração gerenciar vários fornecedores e prestadores de
serviço em múltiplos contratos para licenças de mesma natureza para cada tipo de licença desejada. Tal situação,
possivelmente, iria gerar casos em que o suporte técnico continuado para a CONTRATANTE seria provido,
para produtos muito parecidos, por empresas distintas.

b) a separação por natureza de licenciamento permite que sejam aplicadas as condições inerentes a cada tipo de
licenciamento (condições comerciais, regras de elegibilidade etc), a exemplo das condições do licenciamento
educacional.

c) do ponto de vista técnico, deve-se destacar a questão da abertura de diferentes Tenants para um mesmo
órgão. Por oportuno, informa-se que o termo tenants refere-se aos locais virtuais ou contas que abrigam os
servidores que fornecem serviços relacionados aos produtos. Em regra utiliza-se um mesmo tenant para os
diferentes tipos de licenciamento. É certo que existe a possibilidade de se trabalhar com vários tenants, mas isso
traria uma complexidade para execução contratual, podendo inclusive onerar de forma desnecessária o conjunto
das soluções para determinados órgãos. 

d) Outro aspecto considerado para a agregação em lotes foi a diferença de políticas de licenciamento entre os
segmentos Educacional e Enterprise/Corporativo. Para esses dois segmentos, as empresas praticam condições
comerciais diferenciadas e obedecem a um conjunto específico de regras para que os futuros clientes possam
utilizar as condições ofertadas.

4.5.2. Assim, entende-se que a agregação em lotes de licenças de mesma natureza não fere o disposto na Súmula
nº 247 do TCU porque não prejudica a competição por meio de uma agregação inadequada com restrições
indevidas, que possuem impacto na competição do processo. E ainda, tal solução se mostra técnica e
operacionalmente mais adequada para a realidade de execução contratual dos órgãos e entidades interessados na
compra em tela."

2 - II - DAS COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS

6.4. O licitante deve declarar que possui condição de comercializar os softwares exigidos junto aos
fabricantes em segmento e objeto compatível com os buscados na presente contratação, tais como na
especialização em governo, quando exigido pelo fabricante.

 O edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk.

Entretanto, essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma que norteia os procedimentos
licitatórios, a qual, inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo
dos certames.

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos/exigências dos licitantes destinados a  participação dos processos licitatórios,
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conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do
legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31,
caput, da Lei 8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados nos mencionados
dispositivos legais.

Isso porque os documentos e as exigências nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37,
XXI, da Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto pacífico na jurisprudência
desta Corte. Vejamos.

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais
que, em licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos
artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali enumerado’.

·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma entidade federal que
‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas como condição para habilitação documentos não previstos nos
arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993’.

·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um órgão federal que
‘abstenha-se de prever, como exigência de habilitação, requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a
31 da Lei nº 8.666/93, por ausência de amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, em afronta ao
disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.

A taxatividade do rol de documentos destinados aos licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do
que dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, não há
imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija a comprovação integral quanto a
cada um dos itens contemplados nos referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali
previsto, mas poderá demandar menos (grifo nosso).

Por todo o exposto, temos que a exigência de não está prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993,
que regulam a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista,
devendo, portanto, ser rechaçada.

Assim, em respeito aos princípios da legalidade, da Ampla Concorrência e da Isonomia, entendemos que a
exigência que o Licitante precisa ser revendedor Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita
apresentação de declaração do distribuidor, autorizado no Brasil dos softwares desenvolvidos pela
Autodesk, de que a licitante é uma revenda autorizada, sendo, suficiente para demonstrar que tem plenas
condições de fornecer o objeto da licitação, podendo comprar, vender e/ou solicitar produtos diversos, entre eles
o Autocad.

Certos de que seremos atendidos na nossa solicitação.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: A licitante possui um entendimento equivocado do subitem 6.4 do
Edital. Em nenhum momento é exigido que o licitante seja revendedor/parceiro e, também, não se pede a
apresentação de declaração do distribuidor. Muito menos a referida declaração consta do rol dos documentos de
habilitação exigidos no Edital.

Para tanto, é importante esclarecer que a declaração deverá ser fornecida pelo próprio licitante onde declarará
que possui condição de comercializar os softwares na forma prevista no subitem 6.4. Tal declaração deve ser
encaminhada juntamente com a proposta de preços, e não como condição de habilitação. Portanto, o
estabelecido no Subitem 6.4 do Edital não restringe a participação de interessado na licitação, como também não
fere o artigo 30 da Lei nº 8.666/93. 

Brasília, 31 de outubro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente
ABDIAS DA SILVA OLIVEIRA

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Abdias da Silva Oliveira, Analista,
em 31/10/2022, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 29188668 e o código CRC C83AC464.

Referência: Processo nº 19973.110735/2021-12. SEI nº 29188668
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